
ASSESSORIA DO AUDITOR SUBST. DE CONSELHEIRO LUIZ 
CARLOS PEREIRA
Telefone(s): 65 3613-2983 / 7117

e-mail: gab.luizcarlos@tce.mt.gov.br

Ofício n° :  67/2024/AASC/LCP
Cuiabá-MT, 12 de setembro de 2024.

Ao Senhor

Juarez Toledo Pizza
Diretor-Executivo do Instituto de Seguridade Social dos Servidores Municipais de Várzea 
Grande

ASSUNTO : Ofício Citação Diligências Proc. 1873920/2024 - 
APOSENTADORIA/REFORMA/RESERVAS

Senhor Diretor,

Nos termos do artigo 30, §1° e 31 do Código de Processo de Controle Externo, 

combinado com o artigo 120 da Resolução Normativa n° 16/2021 – Regimento Interno do 

TCE/MT, venho  CITÁ-LO  para que se manifeste, no prazo de  15 (quinze) dias úteis, 

acerca do pedido de Diligências/MPC n° 280/2024 (Doc. 513394/2024, em anexo), para que 

encaminhe os documentos supracitados assinados pelo servidor  e pela gestão ou os 

códigos de acesso para confirmação das assinaturas

Ressalto que, caso o órgão não encaminhe os documentos solicitados no prazo 

concedido,  será  declarada  à  revelia  do  responsável,  denegação  de  registro  de 

aposentadoria, ou o processo será devolvido sem julgamento de mérito, c/c art. 327, inciso 

III, da Resolução TCE-MT 16/2021 em razão de sua omissão. 

Atenciosamente.

(assinatura digital)1

Luiz Carlos Pereira
Auditor Substituto de Conselheiro

1 Documento  firmado  por  assinatura  digital,  baseada  em  certificado  digital  emitido  por  Autoridade  Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006 e Resolução Normativa n° 9/2012 do TCE/MT.

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 3D5HIF.
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